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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0404.0112022 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL E PINTURA DE MEIO FIO 
NAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO-
CE, CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO. 

O MUNICÍPIO DE MUCAMBO, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO  GLOBAL, 
EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores 
e na Lei n°12312006, alterada pela Lei n°. 14712014. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 
As 091h00min. 
Do dia 25 de abril de 2022. 

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Sala da 
Comissão Permanente de Licitações, localizada Av. Construtor Gonçalo Vidal, S/N - 
Centro, Mucambo - CE. 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Modelo de apresentação de carta-proposta; 
ANEXO II - Modelo de planilha de preços e cronograma físico-financeiro; 
ANEXO III- Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minuta de declaração; 
ANEXO V- Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 

1.0- DO OBJETO e VALOR ESTIMADO 
1.1- A presente licitação tem como objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS NA ZONA 
RURAL E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/ CE. 
1.2 - O valor estimado para estes serviços está em torno de R$ 294.345,00 (duzentos e 
noventa e quatro mil trezentos e quarenta e cinco reais) conforme orçado pela 
administração. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES  DE PARTICIPAÇÃO: 
2.11- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com 
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal 
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C) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisaõ ou de 
incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores 
atualizações; 

2.2.1.1- Para averiguação do disposto contido no item '2.1.1. a)" acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https:Ilcertidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual 
decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos 
com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação. 
2.2.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável (eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.2.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal 
de MUCAMBO, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público Municipal de MUCAMBO, participar como licitante, direta ou indiretamente por 
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.2.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá 
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante 
a sessão. 
2.5.6. JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÔRCIO: 
2.5.6.1 A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é 
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em 
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios 
é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução 
do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o numero 
de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.5.6.2 Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com 
as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, 
que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios 
em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, e o que melhor atende o 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
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2.5.6.3 Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
expressa no item 2.1.1. "d)" do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 0404.01/2022, para o 
caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que 
a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o 
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis 
para manipular os preços nas licitações. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente 
cadastrada na prefeitura de Mucambo ou não cadastrada, que atender a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
- documento oficial de identidade; 

II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com 
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá 
indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a 
que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e 
proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da 
licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou 
particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da 
sua emissão. 
2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para 
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30,  OU apresentar a declaração 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no 
§40 do artigo 31  da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder 
usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 
2.2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 
2.2.4.2 - Conforme Decreto Estadual n° 33.575 de 05 de Maio de 2020, será exigido 
medidas de proteção individual: 
2.2.4.3 - Só poderá adentrar no Setor de Licitações / Sala de Sessões, os licitantes que 
estiverem fazendo o uso de máscara de proteção facial. O não uso por parte do 
representante resultará em exclusão do certame. 
2.2.4.4 - Será cobrado o distanciamento de no mínimo 2 (dois), metros de distância, entre 
licitantes e Comissão de Licitação. 
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2.2.4.5 - Será chamado um 
entrega dos envelopes. 
2.2.4.6 - Será convocado 
apresentados ao certame. 
demais, caso não chegarem 
pela comissão de licitação. 

licitante por vez, até a mesa da comissão de licitações para a 

3 (três) licitantes, para verificação e rubrica de documentos 
Os licitantes serão escolhidos em comum acordo entre os 
em um consenso, será escolhido através de sorteio realizado 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, 
a saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 
(um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes 
LACRADOS com a documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de 
Preços (um envelope). A Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos 
não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 
3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem 
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a 
chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes 
de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão 
fragmentados caso a empresa não os retire. 
3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a 
exclusão sumária da proponente no certame. 
3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de 
Preço"), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 0404.0112022 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 0404.0112022 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS, do representante legal e do responsável técnico indicado. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante 
não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um 
de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de 
identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

3.5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 
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3.5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e 
responder em até 03 (três) dias úteis; 
3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso; 
3.5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
3.5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame; 

4.0- Dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666193), sendo aceito autenticação eletrônica, 
exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atenderás exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, 
e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, 
o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de 
Mucambo, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os 
aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

e). Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa, conforme o caso; 

4.2.2.1. - PROVA DE INSCRIÇÃO: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação. 

4.2.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a. 1) a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos à Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°. 1.751, de 02 de Outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão 
Pnsitiv çjp  flhitns Trh2Ihistas com os mesmos efeitos da CNDT: 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
44.2.3.1- Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

4.2.3.2- CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir 
em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, engenheiro agrônomo, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA da região onde 
os serviços foram executados, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico - 
CAT com atestado, expedidas por estes Conselhos, que comprove ter o profissional 
executado serviços com características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 
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4.2.4.21- Comprovação da condição do item 4.2.4.2 somente será aceita através de CAT(s) 
com registro de atestado de atividade concluída e a certidão expedida de acordo com os 
dados constantes da ART baixada, relativa à obra/serviço concluído, considerados os dados 
técnicos qualitativos e quantitativos declarados no atestado e demais documentos 
complementares, conforme orientação do Manual de Procedimentos Operacionais, 
CONFEA, Pág. 66 e Acórdão 1.89112008, Plenário do TCU. 
4.2.4.2.2. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 
competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 
do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na 
legislação de regência da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho 
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, 
acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto 
ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional 
figure como responsável técnico. 
4.2.4.3. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CRENCAU não explicar 
com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu 
respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREAICAU. 
4.2.4.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TÉCNICO ou 
dos ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de 
início e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, 
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 
CREA/CAU, especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. 
4.2.4.5. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
4.2.4.6 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 
4.2.4.7. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) 
da participante e sua substituição só será possível por profissional igualmente qualificado, 
mediante a expressa aprovação da fiscalização; 
4.2.4.8. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
declaração formal, e relação explícita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada 
as exigências de propriedade e de localização prévia. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do último exercício 
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, 
no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá 
de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador ;~1  
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responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 
na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
4.2.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.1, no 
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou ôrgão competente, 
termos de abertura e encerramento). 
4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
4.2.5.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.5 engloba, 
no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
C) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2 1  
do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído 
pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração 
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1 0  do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 
4.2.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem como 
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.66912013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campelo.  
4.2.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- 
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo 
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as 
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seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) 
e Liquidez Corrente (LO), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.5.10. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), 
deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da 
contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da 
proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do 
licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento 
dos envelopes. 
4.2.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) 
dias; 
4.2.4.5.12 Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do 
valor estimado da licitação no valor de R$ 2.943,45 (dois mil, novecentos e quarenta e 
três reais e quarenta e cinco centavos), recolhida junto a Prefeitura Municipal de 
M ucam bo. 
4.2.4.5.13 A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de 
validade de até 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de 
Mucambo: 

1) Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Mucambo - Agência 3920-9, 
Conta Corrente 9609-1, Banco Do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este 
ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos 
Títulos da Dívida Agrária; 
II) Fiança bancária; 
III) Seguro-garantia. 

BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Mucambo 
OBJETO: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS de n° 0404.0112022 
VALOR: 
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 

4.2.4.7 A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após 
a data de assinatura de Contrato. 
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4.2.4.8. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
4.2.4.9. A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) Se o licitante não firmar o contrato; 

4.2.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
4.2.6.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7 0  da CF - ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e 
de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o 
modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.6.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.6.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. (art.32, §2 0 , da Lei n.° 8.666193). 
4.2.6.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 
original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à 
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 
4.2.5.5. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 
4.2.5.6. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 
01 (uma) via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
5.2. Qualquer divergência entres uma das vias apresentadas, deverá constar em ata, 
devendo o representante da licitante optar pela via a ser considerada válida. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.21- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico devidamente indicado 
na fase de habilitação, conforme item 4.2.4.2; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 
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5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem co To valor 
global da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive 
tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega 
definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 
5.2.6- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços 
unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO V - PROJETO BASICO, 
ORÇAMENTO BÁSICO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
5.2.7- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços 
Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à 
execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalização de 
impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
5.2.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo 
horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, 
despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 
5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 
5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço. 
5.2.12- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relação às parcelas que o 
compõe, anexo a proposta de preços. 
5.2.13- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"ENCARGOS SOCIAIS", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a 
proposta de preços. 
5.3. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 
5.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
5.3.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
5.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 
5.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes; 
5.3.5. Apresentar, na composição de seus preços: 
5.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
5.3.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
5.3.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor 
a unidade dos serviços. 
5.3.5.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os 
preços de referência discriminados neste edital. 
5.4. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. 
Considera-se inexequível a proposta de preços que comprovadamente for insuficiente para 
a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.4.1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1 0  e 20  da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
5.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 
5.4.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 
será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 
5.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
5.6. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 
adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de 
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais 
e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 
dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 
7.98312013. 
5.7. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo do Anexo V do Edital; 
5.7.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma 
de desembolso máximo por período constante do Edital, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra. 
5.7.2. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação 
de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 
como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária. 
5.8. As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
5.8.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 
deverão ser incluídos no BDI; 
5.8.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 30  das Leis 10.63712002 e 10.83312003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios 
tributários concedidos pela legislação tributária. 
5.8.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BOI, compatíveis as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 
123/2006. 
5.8.4. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 
30, da referida Lei Complementar; 
5.9. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de BOI 
do orçamento base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for 
injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 
7.98312013; 
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5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
5.11. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 
de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada 
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

S 	6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da 
proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1 2  do 
art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 
6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos 
de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; - 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 

• 	6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes "proposta de preços", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas 
pela Comissão e pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei nQ 8.666193. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
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7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, 
observada as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
inciso 1, § 1 1  do art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado 
para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários 
e globais estabelecidos no Anexo V - Orçamento básico, deste Edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com 
as exigências deste Edital; 
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente 
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da 
proposta. 
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas; 
7.4.8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma: 
7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço. 
7.4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.81, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, 
será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
7.4.10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.11 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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8.1- A adjudicação/homologação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será 
efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA 
DE PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e 
seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base 
ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a 
ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante 
prevê a Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 
até 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou assinatura 
do termo de contrato, o que ocorrer por ultimo, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria 
Municipal de INFRAESTRUTURA E URBANISMO do Município de MUCAMBO. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO do Município de MUCAMBO, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 	 2 
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12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados para a prestação dos serviços; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de MUCAMBO, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade 
se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MUCAMBO por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de MUCAMBO; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecunia ria mente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13102198; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 
desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
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apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de MUCAMBO, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura no prazo de 
até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até o 100  (décimo) dia útil do mês 
subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução 
dos serviços. 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado 
através de medição; 
14.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, através da fiscalização feita pela Secretaria de lnfraestrutura, o pagamento 
será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), 
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de MUCAMBO. 
14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
14.4.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas 
em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciá rios, 
trabalhistas e fiscais; 

15.0- DA FONTE DE RECURSOS 
15.1 -  As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
n° 0901.155121509.2.077 e elemento de despesa 3.3.90.39.00 com recursos do Tesouro 
Municipal. 

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666193, alterada e consolidada. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 
62.170-000 - 88 3654-1133 - https://mucambo.ce.gov.br/ 



Prefeitura Municipal 
Mucambo 

18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO de MUCAMBO, em caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no 
caso do artigo 109, § 1 1  de Lei n° 8.666193, imediatamente após a lavratura da respectiva 
ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 
20.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
20.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de MUCAMBO. 
20.4. Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, de 2a  a 6a  feira, no 
horário de 8h às 12h, em dias de expediente do órgão. 
20.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). 

q 
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20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela Licitante. 
20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
20.8. O recurso terá efeito suspensivo. 
20.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
20.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente (a) ou Secretário (s) 
- em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra 
do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de MUCAMBO, como também na forma 
original da publicação do aviso de licitação. 
20.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 
20.12- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da 
empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 21.1, com dados de contato da 
impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de MUCAMBO; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada 
dentro do prazo editalício; 
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 
iv) O pedido, com suas especificações. 
20.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste 
edital não serão conhecidos. 

21.1 —DA SUB-CONTRATAÇÃO 
21.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que 
expressamente autorizada pelo Município de Mucambo. Sendo aceitas subcontratações de 
terceiros para a execução do contrato original, estando a Contratada autorizada a 
subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato, desde que se 
trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 48, 
inciso II, LC 12312006. 
21.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável 
pela execução global do contrato. 
21.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE 
com os subcontratados. 
21.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por 
razões técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
21.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com 
inteira obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de Mucambo, o direito de, a qualquer 
tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para 
reclamar indenização ou prejuízos. 
21.6 E VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES 
DESTE PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO 
OBJETO. 
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22. DA GARANTIA DA OBRA 

c› 
~ ML5 5  

22.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do 
Novo Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
Contratada responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações 
e procedimentos cabíveis. 

23. DO RECEBIMENTO DA OBRA 
23.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e 
mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da Engenharia da Secretaria 
Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de MUCAMBO, mediante lavratura de 
Termo de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, 
contados da data do recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei 
civil. 

24. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
24.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE 
MUCAMBO ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e 
segurança da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

25.1. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  DO CONTRATO 
25.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização 
de Engenharia da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de MUCAMBO, 
que exercerá ampla e irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área 
abrangida pela construção, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
25.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro 
responsável pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da 
contratante e pelo engenheiro responsável pela obra. 

• 	25.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 
Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de 
MUCAMBO impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou 
irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das 
irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 
A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas 
impugnadas à nova verificação da Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de 
INFRAESTRUTURA do Município de MUCAMBO. 
25.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão 
transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro 
de obras. 
25.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, 
bem como a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, 
depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de 
terceiros. 
25.6. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, 
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à 
indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
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entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço 
executado ou em material/equipamento adquirido. 
25.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada 
e aprovada pela autoridade superior. 
25.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada 
compatível com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, 
indicar o seu nome e número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à 
disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento 
técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato. 
25.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados 
a prestar os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta 
experiência em edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer 
na obra, diariamente, durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que 
exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual 
solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo 
Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
25.10. E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação 
equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 
25.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

26.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta TOMADA DE PREÇOS. 
26.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
26.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de MUCAMBO, durante o período das 08h00min 
às 12h00mim, de segunda a sexta-feira. 
26.3 - Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o 
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira 
(endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a 
realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado 
oprazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de 
Licitação - TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  no campo correspondente. (Art. 
40, inciso VIII da Lei 8.666193). 
26.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
26.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente. 
26.6 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 14:00 horas, 
ficando os autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição 
para vistas e conferência dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de 
Licitações do TCE-CE, no site http://municipios.tce.ce.gov.br/Iicitacoes/  e 
https://www.mucambo.ce.gov.brllicitacaolista.php  - Portal de Licitações do Município de 
Mucambo. 

27.0- DO FORO 
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27.1- Fica eleito o foro da Comarca de MUCAMBO, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

MUCAMBO/CE, 04 de abril de 2022. 

DE 

Francisco Orécio de Almeida Aguiar 
PRESIDENTE DACPL 

o 
y~z

..  

o 

. 

Maria De Fatima Lima Olegário Alcâr4ara 
MEMBRO 

4 

Antônio Alv de,ouza 
M E7BRO 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 1— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de MUCAMBO 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 0404.0112022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL E PINTURA DE MEIO FIO 
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/ CE. 

o Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS 
N° 	0404.0112022, 	pelo 	PREÇO 	GLOBAL 	de 	R$_________________ 
( 

),
-

com prazo de execução de prazo de até 06 (seis) meses. 
Cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL E PINTURA DE MEIO FIO 
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/ CE. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) 
Sr(a). 	 , portador(a) da carteira de Identidade n°. 

e CPF n° 	 , como representante 
legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da abertura da licitação. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

ri 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 
62.170-000 - 88 3654-1133 - https://mucambo.ce.gov.br/ 



Prefeitura Municipal 
Mucambo 

ANEXO  

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇOS N° 0404.0112022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL E PINTURA DE MEIO FIO 
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/ CE. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

QTDE UNI) 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL  

- 	
, 	 de 
	

de 2022. 

. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

~9 
1' 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUCAMBO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

COM A EMPRESA 	 , PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de MUCAMBO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
MUCAMBO, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

07.733.79310001-05, através da SECRETARIA DE 	, representada por seu 
Ordenador de Despesas o Sr. 	infra-firmado, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, 	com 
endereço à 	em _ , Estado do _, inscrito no 
CNPJ sob o n° 	representada por 	 , portador(a) do 
CPF n° 	ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 12022, Processo n° 12022, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n° 	12022, na Lei n° 
8.666193 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA GARANTIA DA OBRA 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS NA ZONA 
RURAL E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/ CE, 
conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste 
processo. 
2.2. A garantia da solidez e segurança da obra objeto deste contrato é de 05 (cinco) anos, 
contados do recebimento definitivo, nos termos do Artigo 618 do Código Civil. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ __________ (_). 
3.2- O contrato terá um prazo de execução de prazo de até 06 (seis) meses podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até o 10 0  (décimo) dia útil do mês 
subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução 
dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através 
de medição; 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, o pagamento será efetuado até o 30 0  (trigésimo) dia após o protocolo da 
fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 
MUCAMBO. 
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4.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
4.4.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais; 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes 

• pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666193, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
0901.155121509.2.077, e elemento de despesa 3.3.90.39.00 com recursos do Tesouro 
Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei n2  8.666193 e suas alterações posteriores. 
7.2. No caso de adoção do regime de empreitada por Preço Global deverão ser observadas 
as seguintes condições: 
7.3. No cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes 

• daqueles previstos, desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista 
no cronograma físico financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema 
de referência utilizado; 
7.4. Em "situações especiais", devidamente comprovadas pelo Contrato em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela administração pública, os valores das etapas do cronograma 
físico financeiro poderão exceder o limite fixado. 
7.5. As alterações do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 
objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não decorrentes de 
erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos no § 1 0  do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.6. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se 
mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 
7.7. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos 
técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 
06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666193 e suas alterações. 
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8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA 
DE  da Prefeitura Municipal de MUCAMBO. 
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE 

até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE 

da Prefeitura Municipal de MUCAMBO, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
9.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e 
mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da Engenharia da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura do Município de MUCAMBO, mediante lavratura de Termo de 

. 

	

	Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da 
data do recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei 
civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
10.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE 
MUCAMBO ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e 
segurança da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11 .1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização 
de Engenharia da Secretaria Municipal da lnfraestrutura do Município de MUCAMBO, que 

• exercerá ampla e irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida 
pela construção, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
11.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro 
responsável pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da 
contratante e pelo engenheiro responsável pela obra. 
11.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 
Fiscalização da Engenharia do Município de MUCAMBO impugnará as respectivas etapas, 
discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a 
Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, 
conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as falhas 
apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da 
Fiscalização da Engenharia do Município de MUCAMBO. 
11.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão 
transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro 
de obras. 
11.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, 
bem como a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, 
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depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem, mesmo que de proprie'ade de 
terceiros. 
11.6. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, 
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à 
indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço 
executado ou em material/equipamento adquirido. 
11.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada 
e aprovada pela autoridade superior. 
11.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada 
compatível com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, 
indicar o seu nome e número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à 
disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento 
técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato. 
11.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados 
a prestar os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta 
experiência em edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer 
na obra, diariamente, durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que 
exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual 
solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo 
Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
11.10. E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação 
equivalente desde que aprovada pelo Contratante. 
11.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
12.2. Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

lo 	critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 
12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
12.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
13.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
13.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
13.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
13.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
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13.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de MUCAMBO, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade 
se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
13.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
13.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
13.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MUCAMBO por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de MUCAMBO; 
13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
13.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
13.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13102198; 
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 

lo as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a)Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 
desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de MUCAMBO, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 
15.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério SECRETARIA DE 	de MUCAMBO, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à SECRETARIA DE 	de MUCAMBO, independente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA 
15.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do 
Novo Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
Contratada responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações 
e procedimentos cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA - SUB-CONTRATAÇÃO 
16.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que 
expressamente autorizada pelo Município de Mucambo. Sendo aceitas subcontratações de 
terceiros para a execução do contrato original, estando a Contratada autorizada a 
subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato, desde que Se 
trate de subcontratação de microem presa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 48, 
inciso Ii, LC 12312006. 
16.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável 
pela execução global do contrato. 
16.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE 
com os subcontratados. 

• 	16.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por 
razões técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
16.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com 
inteira obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de Mucambo, o direito de, a qualquer 
tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para 
reclamar indenização ou prejuízos. 
16.6 E VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES 
DESTE PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO 
OBJETO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
17.1 -A rescisão contratual poderá ser: 
17.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
17.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
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17.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.66 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
17.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de MUCAMBO, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

MUCAMBO, - de 	de 2022. 

Ik Representante Empresa 
Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 	 02. 

Nome: 
	

Nome: 
CPF/MF: 
	

CPF/MF 

. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO 1 
DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666193 e 
suas alterações posteriores. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.  

de 2022 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MODELO II 
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de MUCAMBO, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
. 	da Lei. 

de 2022 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de MUCAMBO, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

de 2022 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MODELO IV 
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de MUCAMBO, 
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que Conforme exigência contida na Lei 
8.666193, Art. 32, §20,  o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente 
data, fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

.- —, 	de 	 de 2022 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 
62.170-000 - 88 3654-1133 - httijs://mucambo.ce.qov.br/ 
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ANEXO-.V 

1. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

2. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
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Secretaria Municipal de 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 	FLS0 	T. 
Infraestrutura e Urbanismo 	MUCAMBO 	

R 

MEMORIAL DESCRITIVO 
1-ASSUNTO 

Serviços de Roço manual de estradas vicinais na Zona Rural do Município de Mucambo - Ceará e 

Pintura de meio fio na sede do Município de Mucambo - Ceará. 

II— LOCALIZAÇÃO 
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Figura 1 - Localização do Município/ Situação do Município 
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Figura 2 - Acesso ao Município 	
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Secretaria Muncipat de 	* GOVERNO MUNICIPAL DE 

	

Infraestrutura e Urbanismo 	MUCAMBO 

1. OBJETIVO 

Esta especificação de serviço tem por objetivo definir e orientar a execução de roço manual nas 

laterais das estradas com ocorrência de fechamento das mesmas provenientes de matos ou capoeiras no 

âmbito Municipal, em rodovias sob a jurisdição do Município de Mucambo e Pintura de meio fio na sede do 

Município de Mucambo - Ceará. 

2. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira obriga-se toda assistência técnica e administrativa do serviço: 

A responsabilidade técnica será de profissional pertencente ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Ceará —CREA 

3. ROÇO MANUAL 

Serão executados serviços de corte de capoeira e matos nas margens das estradas, de forma a 

deixar a área livre para o trafego de veículos. 

Será procedida periodicamente a remoção quando necessário o entulho e detritos no decorrer dos 

serviços. 

4. PINTURA DE MEIO FIO 

Diluir a cal com fixador em tambores de 200 litros na proporção de 10 L de água para 5 kg de Cal 

com fixador para Pintura de meio fio. Adicionar a água, mexendo constantemente. Recomenda-se aplicar com 

trincha ou pincel apropriados. 

S. ACEITAÇÃO 

O serviço deve ser considerado aceito, quando atendidas a seguinte condição: 

O serviço seja julgado satisfatório. 

6. MEDIÇÃO 

Os serviços relativos devem ser medidos de acordo com o cronograma físico e financeiro. 

7. PAGAMENTO 

O pagamento deve ser feito, após a aceitação e a medição dos serviços. 

Mucambo - Ceará, 07 de março de 2022. 	 4 
Martins 

Engenieiro CMJ 

tREA n< 0  12.896-D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNP1 N° 07.733.79310001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 
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Secretaria Municipal de 	GOVERNO MUNICIPAL DE  

	

lnfraestrutura e Urbanismo 	MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CNPJ: N°07.733.793/0001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SEINFRA CE TABELA N°27.1 + BDI 2544% 

www.seinfra.ce.00v.br  

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO  MANUAL EM VEGETAÇÃO  FINA DE ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICiPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICíPIO 

LOCAL: MUNICPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0710312022 

TEM COO. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
QUANTIDADE IPR.UNIT.SIBDIIPR.UNIT.CIBDI 

(R$) 
PREÇO TOTAL (R$)  

(R$)  

1.0 	 SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS 268.965,00 

1.1 C4187 
ROÇO MANUAL NAS LATERAIS DAS ESTRADAS VICINAIS OU 
CAMINHOS DO MUNICIPIO 

112 1 	625 5ØØ,00 0,341 0,43 268 965,00 

2.0 	 PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICIPIO 25.380,00 

2.1 CO588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 4.500,00 1 4,501 564 25.380,00 

TOTAL GERAL COM BOI (R$)I 294.345,00 

duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais 

Marfim 
Engenheiro Cvt 

tREA 12.896-O 
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Secretaria Municipal. de 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

	

Infraestrutura e Urbanismo 	 MUCAMBO 	 CNPJ:N°07.733.79310001-05  

AV. Construtor Gonçalo Vdal S/N Centro CEP 	

- 
62170-000 	Mucambo/CE 

1 Q UANTIF'CA ÇÃ 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO E PINTURA DE 
MEIO FIO NA SEDE DO MUNICIPIO. 

LOCAL: MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0710312022 

rrs TRECHOS KM EXT. (M) 
LARG. DE CADA 

N° DE LADOS TOTAL 

1.0 ESTRADA SARIEMA - CE 075-CARQUEIJO 50 CAMINHO 6,70 6.700,00 1,50 2 20.100,00 

2J0 ESTRADA CARQUEIJO-LAJES DO JUCA - EST. MUCAMBO 9,20 9.200,00 1,50 2 27.600,00 

3.0 ESTRADA 5 CAMINHO -GRUPO DAS CACIMBAS 3,20 3.200,00 1,50 2 9.600,00 

4.0 ESTRADA LAJES DOS JUCAS-VILA LIBANIA-EST. MUCAMBO 3,80 3.800,00 1,50 2 11.400,00 

5.0 ESTRADA CEO75-CALDEIRÃO 6,00 6.000,00 1,50 2 18.000,00 

6.0 ESTRADA VILA DO AÇUDE-CARQUEIJO ABERTO 6,30 6.300,00 1,50 2 18.900,00 

7.0 ESTRADA MUCAMBO-PEDRA DE FOGO(WALDEMAR)-RIO DO OITES 6,60 6.600,00 1,50 2 19.800,00 

8.0 ESTRADA PEDRA DE FOGO-LAGOA DO MATO-RETIRO-PEDRA DE FOGO(HUGO)-EST. MUCAMBO 11,10 11.100,00 1,50 2 33.300,00 

9.0 ESTRADA CE 075-PAJEÚ-EST. MUCAMBO 4,80 4.800,00 1,50 2 14.400,00 

10.0 ESTRADA SERRA-ITAIPÚ-GRUPO ESCOLAR 5,60 5.600,00 1,50 2 16.800,00 

11.0 ESTRADA SERRA-POÇO VERDE-ITAPIRANGUARA-POLO DE LAZER 8,40 8.400,00 1,50 2 25.200,00 

123 ESTRADA MALHADA-BARRO VERMELHO-CAIÇARA 5,50 5.500,00 1,50 2 16.500,00 

13.0 ESTRADA DO ROQUE-RIACHO SECO-FURNINHA-CAMPO DE FUTEBOL 4,10 4.100,00 1,50 2 12.300,00 

14.0 TRAPIÁ-RAFAELARRUDA 4,60 4.600,00 1,50 2 13.800,00 

15.0 PEDRA DE FOGO-GRUPO OITE 3,00 3.000,00 1,50 2 9.000,00 

16.0 PEDRO URUBUS-PACUJÁ-JUREMINHA 4,50 4.500,00 1,50 2 13.500,00 

17.0 CAIÇARA AO GRUPO TAMUMDÉ 5,00 5.000,00 1,50 2 15.000,00 

18.0 GRUPO CHAPADA-EST. POÇO CERCADO-MURIÇOCA 3,40 3.400,00 1,50 2 10.200,00 

19.0 VILA LIBANIA-FURNINHA 3,70 3.700,00 1,50 2 11.100,00 

20.0 PEDRA DE FOGO DOS SATIROS-VACA SECA 	
e 

2,00 2.000,00 150 2 p 
6.000,00 

21.0 

 

GRUPO DAITARANGUARALAJES DOS FREIRES 	
_} ' 

4,00 4.000,00 1,50 
!: _'. _12.000,00 

Engenheiro Civil 
tREA n.° 12.896-0, 

-i:7 



	

Secretana Munlcrpat de 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

	

infraestrutura e Urbanismo 	 MUCAMBO 	 CNPJ:N°07.733.79310001-o5  

AV. Construtor Gonçalo Vidal S/N Centro CEP 	

- 

62170-000 	Mucambo/CE 

QUANTIFICAÇÃO  

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE 
MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0710312022 

ITENS TRECHOS KM EXT. (M) LARG. DE CADA 
N° DE LADOS TOTAL 

22.0 CARQUEIJO-COITÉ-DIVISA COREAÚ 4,50 4.500,00 1,50 2 13.500,00 

23.0 GRUPO OITIS-GRUPO JUREMINHA 3,50 3.500,00 1,50 2 10.500,00 

24.0 CEMITÉRIO-POÇO VERDE-CHICO CIRILO 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

25.0 CARQUEIJO-LAURA JUCA-PICADA 3,90 3.900,00 1,50 2 11.700,00 

26.0 MALHADA-DIVISA UBAJARA 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

27.0 GRUPO RETIRO-INÁCIO-EXTREMANDO AO GRAÇA 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

28.0 RETIRO-EST, POÇO CERCADO 2,30 2.300,00 1,50 2 6.900,00 

29.0 PEDRA DE FOGO DO HUGO-PEDRA DE FOGO DO VALDEMAR 1,70 1.700,00 1,50 2 5.100,00 

30.0 PRAZERES-PICADA-BOM VERGEL 2,30 2.300,00 1,50 2 6.900,00 

31.0 BOM VERGEL-RIO DA ONÇA-ITAIPÚ 6,00 6.000,00 1,50 2 18.000,00 

32.0 1  BARRO VERMELHO-CAMPO DE DENTRO-TAMUMDÉ 4,00 4.000,00 1,50 2 12.000,00 

33.0 POÇO VERDE-EST. CAIÇARA 4,00 4.000,00 1,50 2 12.000,00 

34.0 RAIMUNDO BRANCO-CARQUEIJO-BOMVERGEL 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

35.0 RETIRO-POÇO VERDE-PEBA 3,90 3.900,00 1,50 2 11.700,00 

36.0 ITARANGUARA-BOM JESUS 1,00 1.000,00 1,50 2 3.000,00 

37,0 CALDEIRÃO-DIVISA PACUJÁ(RIO) 4,80 4.800,00 1,50 2 14.400,00 

38.0 C3 075-VARGEM 2,60 2.600,00 1,50 2 O 	800,00 

39.0 VARGEM - DIVISA DE CARIRÉ 1,60 1.600,00 1,50 2 "L800,00 

40.0 PEDRA DOMOCO-CE075- JOÃO ALFREDDO 2,00 2.000,00 1,50 2 $000,00 

41.0 ESTRADAPOÇOVERDE -ANTÔNIOJOAQUIM 	 ç 2,10 	1 2,10 ' 00 1  1,50 2 6.300,00 

42.0 ESTRADA DE FURNINHA - ESTRADA DO CARQUEIJO 	 -'----- 0,50 500,00 1,50 2 1.500,00 

Martins 
Ennheira CiI 

1~2  

tREA 1296-D 
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Secretaria Municipal, de 
	

GOVERNO MUNICIPAL DE 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CNPJ: N° 07.733.79310001.05 

	

Infraestrutura e Urbanismo 	 MUCAMBO 	
AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 

QUANTIFICAÇÃO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE 
MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0710312022 

ITENS TRECHOS KM EXT. (M) 
LARG. DE CADA 

LADO(M)  N° DE LADOS TOTAL 

43.0 CASA DO ELTO - ALTO LINDO 1,60 1.600,00 1,50 2 4.800,00 

44.0 SR. LUIZ RIBEIRO-MANOEL JOÃO 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

45.0 SR. VICENTE TEIXEIRA - SR. RITA DEODATO 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

46.0 GRUPO DOS OITIS - PACUJÁ 0,60 600,00 1,50 2 1.800,00 

47.0 CE075- ENGENHO QUEIMADO-SR. RAIMUNDO JÂNIO-RIACHO SECO 3,70 3.700,00 1,50 2 11.100,00 

48.0 PEDRA DE FOGO - CHAPADA-MURIÇOCA 5,40 5.400,00 1,50 2 16.200,00 

49.0 TRAPIÁ - LOCALIDADE DE CARQUEIJO 2,10 2.100,00 1,50 2 6.300,00 

50.0 DA ESTRADA DO CALDEIRÃO -ESTRADA DO CORREDOR 1,80 1.800,00 1,50 2 5.400,00 

51.0 COQUEIRO - ESTRADADESIRIEMA 2,70 2.700,00 1,50 2 8.100,00 

52.0 PRAZERES - COQUEIRO 5,40 5.400,00 1,50 2 16.200,00 

53.0 CINCO CAMINHO - CEDRO 0,60 600,00 1,50 2 1.800,00 

54.0 AÇUDE CHICO RIBEIRO-DIVISA COQUEIRO 0,45 450,00 1,50 2 1.350,00 

55.0 CASA INÁCIOANÍNHA - CASAMANOELFERREIRA 0,90 900,00 1,50 2 2.700,00 

56.0 TAMUMDÉ-CASA DO INÁCIO 0,60 600,00 1,50 2 .04, 1.800,00 
t.J'L'li 

57.0 ESTRADA DA PICADA - CHICO AGUIAR 1,10 1.100,00 1,50 2 	f 3.300,00 

58.0 ASFALTO PACUJÁ - TARNARINAS - ESTRADA JUREMINHA 2,35 2.350,00 1,50 2$ 7.050,00 

59.0 CASA DELuISTIT0 (BEIRA DALINHA)GRUPOMORRINHO(OSMAR) 1,80 1.800,00 1,50 2 5.400,00 

60.0 

_______ 

LAJES DO JUCA AO ALTO LINDO  1,00 1.000,00 1,50 2 3. 000,00  

61.0 ALTO LINDO AO RIACHO SECO 	 Marttrs 2,00 2.000,00 1,50 2 6.000,00 

62.0 
&vjenhe.n CM 

CASA DO SR. OSMAR-CALÇAMENTO DOS MORRINHOS 	 tREA n. "  12,896-D 0,20 200,00 1,50 2 600,00 

TOTAL GERAL (M2)I 625.500,001 
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Secretaria Munlcipat de GOVERNO MUNICIPAL DE 

lnfraestrutura e Urbanismo 1^ MUCAMBO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS 

MEMORIAL DE CALCULO VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA:0710312022 

2.0 	PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO 

2.1 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL COMP. (M) 
PERÍMETRO DO 

N° DE LADOS ÁREA (M2) 
MEIO FIO 

DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO 9.000,00 0,25 2,00 4.50 0,00 

. 

RA n 12.898-D 
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Secretaria Municipal de 	 GOVERNO MUNICIPAL DE 

	

tnfraestrutura e Urbanismo 	• 	MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CNPJ: N° 07.733.793/0001-05 

AV. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, CEP: 62170-000 - Mucambo/CE 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0710312022 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

TOTAL (R$) 
% VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) 

1.0 
SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO 16,67% 
FINA DE ESTRADAS VICINAIS  

44.827,50 16,67% 44.827,50 16,67% 44.827,50 16,67% 44.827,50 16,67% 44.827,50 16,67% 44.827,50 268.965,00 

2.0 PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICíPIO 16,67% 4.230,00 16,67% 4.230,00 16,67% 4.230,00 16,67% 4.230,00 16,67% 4.230,00 16,67% 4.230,00 25.380,00 

TOTALGERALCOMBDI(R$) 16,67% 49.057,50 16,67% 49.057,50 16,67% 49.057,50 16,67% 49.057,50 16,67% 49.057,50 16,67% 49.057,50 

294.345,00 

TOTAL ACUMULADO (R$)1 16,67%l 49.057,501 33,33%  1 	98 . 115,00 1 50,00%I 147.172,50j 66,67% I 196.230,001 8333%1 245.28750 100,00%i 294.345,00 

ts .7 

 Qkiro-0, 
-. 	401 

Mana 
"Engen*iro Civil 
tREA n.°° 12.896-0 
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Secretaria Municipat de 

Infraestrutura e Urbanismo 

* 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO  FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA 
SEDE DO MUNICÍPIO. 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

COD DESCRIÇÃO 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,80 

DF Despesas financeiras - 1,02 

R Riscos 0,50 

Beneficio 

5 + O Garantia/seguros 0,32 

L Lucro 6,64 

Impostos 1015 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

SS 2,00 

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15 

. 	 J_(1±±S+R+(1±Lh) 1 
- 	 (1-1) 	 - 

MUCAMBO-CE, 07 DE FEVEREIRO DE 2022 

Jo 	 Martir 

Engeheuro CMI 
tREA n. °  12.896-D 



* 
GOVERNO MUNICIPAL DE Secretaria MurncJpaI de 

Infraestrutura e Urbanismo 	 MUCAMBO 

ENCARGOS SOCIAIS HORISTAS E MENSALISTAS 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
TABELA 027.1 TABELA 027 

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA % 
A ENCRGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80 

Al INSS 0,00 0.00 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 020 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 ' 	0,60 

. A6 

A7 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

SEGURO DE ACIDENTES 

2,50 

3,00 

2,50 

3,00 

2,50 

3,00 

2,50 

3,00 

A8 FGTS 8,00 8,001 8,00 1 8,00 

B ENCARGOS SÓCIAIS CI INCIDÊNCIAS DE A 44,41 16,46 44,41 16,46 

91 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 0,00 17,84 0,00 

82 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 000 

83 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 0,67 0,87 0,67 

84 13° SALÁRIO 10,80 8,33 10,80 833 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0.07 0,06 0,07 0,06 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 0,72 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00 1,55 0,00 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08 

89 FÉRIAS GOZADAS 8,71 6,73 8,711 6,73 

010 	ISALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 0,03 0,03 

C ENCARGOS SÓCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 14,73 11,38 14,73 11,38 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 4,17 5,40 4,17 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 3,75 4,85 3,75 

C4 DEPÓSITOS DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 3,901 3,01 3,90 3,01 

C5 JINDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45 0,35 0,451 0,35 

O REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7,91 3,12 16,821 6,43 

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 8 7,461 2,771 16,341 6,06 

D2 
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO  

0 ,45 1  0,35 0,48 0,37 

ITOTAL(A+B+C+D) 1 	83,851 47,761 - 	112,761 71,07 

MUCAMBO-CE, 07 DE FEVEREIRO DE 2022 

Martins 
En~eiro CMI 

"CREA n.0  12.896-O 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 	 Rus 

lnfraestrutura e Urbanismo MUCAMBO 	ti 

PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

OBRA: SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE 

COMPOSIÇÃ O DE PREÇOS 
ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE 
DO MUNICÍPIO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

DATA: 0710312022 

1.0 SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS VICINAIS 1 
C4187.ROÇO MANUAL DE FAIXA FERROVIÁRIA. M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12543 	SERVENTE H 00200 15,5500 0,3110 

16815 	ENCARREGADO OE TURMA /FEITOR H 0,0010 27,3400 0,0273 . 	17989 	MESTRE DE LINHA H 0,0002 27,4200 

Total: 

00055 

0,3438 

Total Simples: 0,34 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

ValorGeral: 0,34 

	

20 	PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO 

CO588 . CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL - M2 

	

MAO DE OBRA 	 Unidade 	Coeficiente 	Preço 	 Total 

	

12395 	PINTOR 	 H 	 0,2000 	20,7700 	 4,1540 

Total: 	 4,1540 

. 

MATERIAIS 

12496 	SUPERCAL KG 	 0,3000 	1,1500 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

0,3450 

0,3450 

4,50 

INCLUSO 

0,00 

4,50 

9 
Marli" 

Ergo~ Civii 
'tREÃ C 12,896-O 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20220950194 

INICIAL 

1. Responsável Técnico  

JOSÉ ERIVELTO FERREIRA MARTINS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 0603560075 

Registro: 12896D CE 

Empresa contratada: CONSTRUTORA MARTINS PROJETOS EIRELI - EPP 
	

Registro: 0000388998-CE 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
	

CPF/CNPJ: 07.733.79310001-05 
RUA CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL 	 N°: S/N 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: Mucambo 	 UF: CE 

	
CEP: 62170000 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 9.850,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

. 	 3. Dados da Obra/Serviço  

ESTRADA VICINAIS 	 N°: S/N 
Complemento: 	 Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: Mucambo 	 UF: CE 	 CEP: 62170000 

Data de Inicio: 0710312022 	 Previsão de término: 3111212022 	Coordenadas Geográficas: -3.902876, -40.742808 

Finalidade: 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 	 CPF/CNPJ: 07.733.79310001-05 

_______ 4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

	

80 - Projeto > PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > # 40.1.7 - DE CONSERVAÇÃO 	625.50000 	 m2 
VEGETAL 

	

35 - Elaboração de orçamento > PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > #40.1.7 - DE 	625.500,00 	 m2 
CONSERVAÇÃO VEGETAL 

18 - Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

	

60 - Fiscalização de obra > PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGÍSTICA > #40.1.7 - DE 	625.500,00 	 m2 
CONSERVAÇÃO VEGETAL 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL EM VEGETAÇÃO FINA DE ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 	
JOSÉ ERIVELTO FERREIRA MARTINS - CPF: 241.275.823-91 

	

 

,_de 	de  

Local 	 data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CNPJ: 07.733.79310001-05 

9. Informações 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em: 1110312022 	Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 8215206425 

EI 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sltac.com.br/PUb1ICOI,  com a chave: DW887 

Impresso em: 1410312022 às 11:57:31 por:, ip: 191.36.187.63 

www.creace.org.br 	faleconosco@creace.org.br 	 CREA-CE 
C.*n* e*g,o,,aI do Eg*floOo 

Te[: (85) 3453-5800 	Fax: (85) 3453-5804 	 edgrx,,xo,ieøxC*Orá 



Prefeitura Municipal 
. 	Mucambo 	

- 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - AVISO DE 
LICITAÇÃO. O Presidente da licitação deste município torna público que no dia 25 de 
abril de 2022 às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO N° 0404.0112022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINAIS NA 
ZONA RURAL E PINTURA DE MEIO FIO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/ CE. 
O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00 às 12:00h e 
também nos sites http://municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/  e 
http://www.mucambo.ce.gov.br/. Informações pelo fone: 0**88 - 3654 1133, ou no 
endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo - Ce, 04 de abril de 
2022. Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Presidente. 

Francisco'Orécio de Almeida Aguiar 
Pregoeiro 

. 

DÇjf,,r MiinjrjnM de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo viCaI, s/J'J - enru - LEr 	''J'-" 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Graça - Aviso de Extrato de Adesão. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura - 
Municipal de Graça, em cumprimento à ratificação procedida pela Si'. Vanessa Rodrigues de Paula, Ordenadora de Despesas da Secretaria da Saúde 

do Município de Graça-CE, faz publicar o Extrato resumido do Processo Administrativo de Adesão N°07.001/2022-AD à Ata de Registro de Preços no 
031/2021 - PE - FMS, celebrada cm decorrência do Pregão Presencial N°031/2021 — PE - FMS, gerenciada pela Secretaria da Saúde do Município de 
Bela Cruz/CE, fundamentada pelo o Art, IS da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, para contratação de empresa para aquisição de gás oxigênio 

medicinal para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Graça/CE. Contratados: Miguel Frota Vinãs - Santa Cruz Distribuidora de 
Medicamentos EIRELI - CNPJ N'.: 23.535.727/0001-79, valor de R$ 922.105,00 (novecentos e Vinte e dois mil cento e cinco reais). Graça-CE, 30 de 
Março de 2022. Francisco Douglas Cavalcante de Oliveira — Presidente da CPL. 

*0* *0* *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixelô - Aviso de Prosseguimento — Tomada de Preços o" 2021.12.30.2. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Quixelõ/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará dando prosseguimento à Tomada de Preços 
n°2021.12.30.2, cujo objeto é a Contratação de serviços de engenharia para a execução das obras de pavimentação cru paralelepípedo em diversas ruas no 
Município de Quixelô/CE, nos moldes do Plano de Trabalho ri' 1481 - Convênio ri' 129/2021, celebrado com o Governo do Estado do Ceará, através da 
Superintendência de Obras Públicas (SOP), conforme projetos e orçamentos anexados ao Edital Convocatório, neste dia 06 de Abril de 2022, às 3:00 horas, 
onde serão abertos os envelopes contendo as propostas comerciais dos licitantes habilitados. Informações: Sala da CPI-, Rua Pedro Gomes de Araújo, s/n°, 
Centro ou pelo telefone (18) 3579-1210. Quixelô/CE, 04 de Abril de 2022. Francisca Raquel de Oliveira - Presidenta da CPL. 

*** *0* *0* 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Caririaçu — Aviso de Interposição de Recurso Referente a Fase de Habilitação - Tomada de Preços 
N" 2022.02.16.0I-CM. A Comissão Permanente de Licitação torna público para o conhecimento dos interessados que os licitantes F O Santos Serviços 
e Assessoria EIRELI, inscrita no CNPJ n.° 21.623.908/0001-21, 132G Cainfotec Comprime - ME, inscrita no CNPJ n.° 34.239.627/0001-11 e Solutions 
Contabilidade EIREL!, inscrita no CNPJ n." 21.276.54110001-17, interpuseram recurso administrativo contra sua inabilitação. Os Recursos administrativos 
estão à disposição dos interessados na sala da comissão de licitação no horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço na Rua Carlos Morais, 421- Centro - 
Caririaçu —Ceará. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3547-1209 e a partir dessa publicação fica aberto o prazo para as eontrarrazões 
recursal de 5 (cinco) dias úteis conforme art. 109, inciso 1, alínea "a" e § 3°c 5° da Lei de Licitações 8666/93 e suas alterações posteriores. Caririaçu-Ceará, 
Em 04 de Abril de 2022. Aldenijr de Sousa Barros— Presidente da CPL. 

S *0* 0*0 *0* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA— AVISO DE LICITAÇÃO —  PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2022-PE - A 
Prefeitura Municipal de Itarema. Ceará, através da Secretaria Municipal da Saúde, comunica aos interessados que estará abrindo Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico N" 00712022-PE, cujo Objeto é a Aquisição de medicamentos, por maior percentual de desconto, com base na listageni de A a Z 
da tabela da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico - ABC FARMA, junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itarema, 
Ceará. Estando Aberto o Prazo liara  Cadastramento de Propostas, de 06 a 19 de Abril de 2022; Abertura das Propostas: 20 de Abril de 2022, às 0811; Fase 
de Disputa de Lances: 20 de Abril de 2022, às 08h30miis. O referido Edital poderá ser adquirido nos Endereços Eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br , 
www.tce.ce.gov.br\licitacoes  e www.itarema.ce.gov.br. Informações pelo Telefone: (88) 3667.1133 e E-mail: licitacaoitarema.ce.gov.br . Itarcina-CE, OS 
de Abril de 2022. Inez Helena Braga — Pregoeira Oficial. 

*0* *** *** 

...'- 

	Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2022.04.04.01/PE. Objeto: Aquisição de materiais 
permanentes e de consumo, elétrico/eletrônico, brinquedos infantis e utensílios de jardinagem, para atender as necessidades do Centro de Educação Infantil 

F 

	

	Mãe do Bom Conselho, por intermédio da Secretaria de Educação do Município de Mauriti/CE. Entrega das Propostas: a partir desta data e abertura das 
propostas: 20/04/2022 às 09h00min (horário de Brasília) no Sitio www.bllcompras.com . Informações gerais: O Edital poderá ser obtido através do sitio 

MISTO 	referido acima e nos sites ltttp://www.tcc.ce.gov.br/licitacoes/  e www.mauriti.ce.gov.br  ou junto ao Pregoeiro na Comissão de Licitação na Av. Senhor 

~I w~ 	Martins, sin°, Bela Vista. Mauriti/CE, 04 de abril de 2022. José Willian Cruz Figueirêdo - Pregoeiro. 
p1Wdf0M 
,0 
FSCC128031 *** *0* *0* 

Estado do Ceará - Município de Canindé - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N° 01512022-TP. A Presidente da Comissão de Licitação de 

Canindé-CE torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 25 de abril de 2022 às 10h, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura 
de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros, S/N, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando licitação, na modalidade Tomada 

de Preços n°015/2022 - TP, cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ em diversas ruas na sede 
do Município de Canindé/CE, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h00min às 13h30min. Lia Vieira Martins - Presidente 
da Comissão de Licitação. 

*0* *0* *0* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paraipaba - Aviso de Tomada de Preços N° 004.2022. A Prefeitura Municipal de Paraipaba, através da 

. Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Joaquim Braga, 296, Centro - Paraipaba-CE, torna público aos interessados que no dia 20 de abril 
de 2022 às 09h00min, realizará licitação na Modalidade Tomada de Preços n' 004.2022, cujo objeto é contratação de empresa para execução das obras 
de requalificaçào e pavimentação das Avenidas Maria Moreira e Flávio Granjeiro, no município de Pamaipaba. O edital poderá ser obtido tio endereço 

supracitado nos dias Úteis, cm horário de expediente, e nos sítios eletrônicos www.tcm.ce.gov.br/lieitacoes;  www.paraipaba.cc.gov.br . Paraipaba, 04 de 

abril de 2022. Presidente da CPL. 

*0* *0* *0* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Licitação. O Presidente da Licitação deste Município toma público que tio dia 25 

de abril de 2022 às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço N°0404.01/2022, cujo objeto e a contratação de empresa para 
prestação dos serviços de roço manual nas estradas vicinais na zona rural e pintura de meio tio na sede do Município de Mucambo/CE. O Edital estará 
disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00h às 12:00h e também nos sites http://municipios.tce.ce.goV.br/licitaCOes/  e http://www.mueambo. 

ee.gov.br/. Informações pelo fone: 0°°88 —3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vida[, s/n, Centro. Mucamnbo - Ce, 04 de abril de 2022. 

Francisco Orécio de Almeida Aguiar — Presidente. 

*0* *0* *0* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro. A Comissão de Pregão toma público que está disponível na Av. dos Três Poderes, 

n° 75, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, e sites: www.bll.org.br  e http://www.tce.ce.gov.br/iicitacoes  o Edital de Pregão Eletrônico n' 2022.04.04.1 

para Registro de Preço visando aquisição de material de copa/cozinha e higiene/limpeza de interesse das diversas Secretarias do Município de Deputado 
Irapuan Pinheiro. Data do Início de Cadastramento de Proposta de Preços: a partir de 05 de Abril de 2022 a partir das 16:00 horas (horário de Brasília); Data 

de Abertura de Propostas: 19 de Abril de 2022 das 08:30 às 09:00 horas (horário de Brasília-DF); Data da Disputa de Preços: 19 de Abril de 2022 às 09:00 

horas (horário de Brasília-DF). Deputado Irapuan Pinheiro-CE, 04 de Abril de 2022. Antonio Lucas Feitoza de Sousa - Pregoeiro. 

*0* *0* *** 

Prefeitura Municipal de Quixadá. Contratante e signatário: Secretaria da Saúde, Lady Diana Arruda Mota, Secretária, torna público o extrato do contrato 

resultante do Pregão Eletrônico n" 10.008/2021-PERP: a" 10.008/2021-I5SMS - Valor global: R$ 1.697.912,14-Contratada: CMF Distribuidora de 

Medicamentos EIRELI, através de seu representante legal, o Sr. Cássio Costa Foi -ti. Objeto: Aquisição de imateriais médico-hospitalares, para atenderas 

necessidades das Unidades Básicas de Saúde - UBS. Prazo de vigência: até 3 1/12/2022, a partir da data da assinatura do contrato. Data da assinatura do 

contrato: 23/03/2022. 

*0* *0* 0*0 

Prefeitura Municipal de Quixadá. Contratante e signatário: Secretaria de Educação, Verúzia Jardim de Queiroz, Secretária, torna público o extrato do 

contrato resultante do Pregão Eletrônico n° 08.006/2021-PERP: til 08.006/2021-13SME . Valor global: Rã 17.779,50- Contratada: Icone Distribuidora 
LTDA, através de seu representante legal, o Sr. Emerson dos Santos Barros. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados aos alunos da Rede 
Municipal da Educação Básica. Prazo de vigência: até 31/1212022,  a partir da data da assinatura do contrato. Data da assinatura do contrato: 22/03/2022. 



. 
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epsrecxeo.tce.ce.gov.br/. Fone: (085)3331-1567.João Batista PazRomBO.PregOolrO, 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Assará -Aviso de Julgamento de Habilitação - 

I Çoncorrência n °  2002.04.2. A Presidente da CPI. da Prefeitura Municipal de Assaré/CE, 
torna público que fora concluído o julgamento da fase cio habilitação da Concorrência n 
2022.02.04.2, sendo o seguinte: Empresas Habilitadas - J 2 Construções e Serviços LTDA, 
Teotonio Construções Comércio Industria e Serviços, Construtora Astroa LTDA, Roma 

onstrutora SIRELI. N3 Construtora EIRELI, A 1 L Construtora LTDA. Coniecnica Cariri 
organização Empresarial EIREL1, Construtora Justo Júnior LTOA, Pente Locações e 
Empreendimentos EIRELI, H E Serviços de Construção EIRELI, Flay Engenharia 
Enrpreendlmentose Serviços EIREU, L. A. Locações  ServiçosLTDA, EletroporiSero Projetos 
iÈ Construcoes BIRELI. Ramalho Serviços e Obras EIRELI, Amparo Serviços e 
Empreendimentos EIRELI, Clezlnnldo S cleAlnrelds ConstruçõesME. Eletrocampo Serviços e 
Construções LTDA 1/anus Serviços e EntrelerrirnentosLTDA.AR mpreendimentos. Serviços e 
Locações EIRELI, Construtora, Neves Nogueira LTDA, WIJ Construçõese ServiçosElRELi, 1 P N 
Construções e Serviços S1RELI, STAFF - Construções e Edificações e Serviços tn,obltiários 
LTDA, Águia Construções e Incorporações LT1DP ARN 'Engenharia EIRELt, Evolução 
Construtora EIRELI, Elo Construções e Empreendimentos E1REIJ, 07 Construções e Serviços 
EIRELI, PV Construções ElRELI, Me" Cónstruções e Serviços El RELI. Medeiros Construções 
eServiçcs LTDA. Pro Umpeza Serviços e Construções EIRELI, A T L Construções e Serviços 

RELI, Nordeste Construções  lnfraestruturaLTDA. Construtora lmpactó Comércio e Serviços 
CIRELI, R02 Terraplanem por cumprimento integral às exigências editaticias. Empresas 
tllabilítadas: BRB Serviços e Comercio E1RELI por descumpriro trem 3.2.4.2 alises a' e 12.4.4 
do Edital ConvocatArlo Momentum Construtora Limitada por descunrpriro liam 3,2,3.3 do Edital 
Convocatório; Caldas Empreendimentos  ConstruçõesEtRELi por descumprir o item 3.2.3.1.1 
alises 'c 'e 3.5 do Edital Convocatório; Andreia da Silvo Gonçalves por descumprtr a item 
j,2.3.1.1 alises °c' e 3.2.4.2 atines 'a' do Edital Convocatório; S.L. Construções e Servlçoá 
ÇIRELI por desc umpriro tem 3.2.3.3, 32.42 e 3.2.4.3atinea'a' do Edital Cosivocatôrio;Vrsio 
ésnstruçõas e Serviços LTOA por dsscurnpriro 'demo 3.2.3.1.1 alínea 'o' e 3.2.4.3 atines °a do 
Edital Convocatório;ÁElI< Engenharlae Consultoria LTOA por descumpriro 11cm 3.2.3.1.1 atines 

cio Edital Convocutrálo: Riole Serviços eAdminislralivo El RELI por descvimprlro item 3,214.5 

de Edital Convocatória; José iiriab Filho EIRELI por descumpriro item 3.2.3.1.1 alinea 'c' do 
Çdltal Convocatório,  Araguaia Empreendimentos EIRELI, por descumprir o bem 3.2,3.1.1 e 

2.4.2alinea'ado EdutalConivocatônlo; Projemaq Construçõese ServiçosLTOApordescumprlr 
Ia-item 3,2.4.4 do Edital Convocalrbrio:Allexsandro Lima Freire par descumpriros bens 3.2.4.2 e 
3.2.4.3 atines 'a" e 3.3 do Edital Convocatória; T.C.S. da Silva Construções EIRELI por 
dsoumprir o bern 32.3.1.1 alínea 'c rn' e 3.2.3.3 do Edital Convocatório: MSC Serviços e 
Lqçqçõe,s pyr.dpo-cçmprirqlqrjj3..3.3Z4.e 3.2.4.3 alínea a',3.2.4.4, 3.2.4.5,e3 . .2.4.6  do 

dlai'tonvocati)io Restaram imputo hulrtadss as Ernresas J de Fonte Ranget EIRELI e N R 
Et?ue&rviço'sElR&tF4BÇçàrlapreséntardinvirtresd14 reúiodséúet túcvico,d Sbnhór 
Pedro Paulo Alves Cavalcante (CREA sob n° 061039380). Maiores informações: Sede da CPL, 
sito na Rua (ir. Paiva, n°415, Vila Mota, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Assará/CE, 04 de 

nico N° 2022.0404-OOIISECSA. O Município de Urnoeimõ do Norte, através do seu 
rifo, toma público aos interessados que realizará Pregão Eletrônico N° 2022.0404-
ECSA, para Registro de Preços visando tutoras e eventuais aquisições de protetores 

pare uso dos agentes con'runilérios de saúde e endemias através da Secretaria de 
do Município da Limoeiro do Norte. A partir da data 06 da abril de 2022, às 09:00mb, 

de Brasília. está aberto o prazo para cadsstrsmsnio de proposta no site: 
ortsldecompraspublicas.com.br , prazo de encerramento para cadastro de proposta: 
2022, As OSt-cü0mln. Inicio da Sessão de Disputo: 2010412022, às lOh:O0min, para 
nu informações procurar na sala de reuniões da Comissão, Rua Cal. Antônio Joaquim ri-
Centro  - Limoeiro do Norte - Ceará, nos horários de 08tt00min ás 13ltOOmin, em dias 
tu através dcvsite: TCE-Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Limoeiro do NorteICE, 

2022.04.04.1. O Pregoeiro Oficial do Município dá JardimlCE, torna púbflco, que se 
izado Certame Licitaianlo na modalidadê Pregão Eletrônico. Objeto: Contratação 
mesa especializada para prestação de serviços mecânicos na manutenção preventiva 
ouso, incluindo a reposição de peças, junte aos veículos e máquinas pesadas de dlverst 
retarias do Municipio de JardirniCE. Inicio de acolhimento das propostas: 06 de Abril 
2 às 17:00 horas, Abertura das propostas: 19 de AbrIl de 2022 ás 09:00 horas, inicio 
são de disputada pmeçnorc 19 de Abril de 2022 às 10:00 horas, através do silo www.bll.org .t 
interessados poderão obter o tosto integral do Edital através dos endereços eletrônico 
w.bll.org.bre www.lce.ce.gov.bn. Informações pelo telefono: (89) 3555-177.1  ,iardlm/CE,1 
Sbril de 2022. Francisco Arqui,nedes Suares Lucarna - Pregoeiro Oficial, 

talco n°2022.03.16.l.; SRP. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Burbalha/t 
pdblico, quebra concluldo ojulgarsento final do Pregão Eletrônico rr° 2022.03.16.1 - SF 

o seoulnle: As amorosas Nalume Max Industria e Comercio de Produtos Naturais 

Bõnés e S€rlgrattá EIRELI, com sede ris Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, á Rua Paulo 
Setúbal, ti' 185, Bairro Mesicejana, CEP: 60.842.250 Inscrita no CNPJIMF n °  
07.849.27710001-32, representada pala Sra, Mila Parreira Maciel Taxaras, inscrita no CPF/MF 
n.°  064.109.583-07. O vaiar do presente contrato é de R$ 35.485,00 (trinta a cinco mil 
quatrocentos e oitenta e cinco reais). As despesas referentes oeste pregão correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentarias: Gerenciarnento e Manutenção da Rede Suas 
(100/SUAS): Gomnolamento do Trabalho e Assistência Social: Gerenciarrnenta e manutenção 
do CRAS/FEDERAL; Gestão do serviço de proteção e atendimento epecistizado a família e 
indivíduos PAEF/FEOERAL; IGD-P8 Serviço do convivência e fortalecimento de vinculo-
CRIANÇA E ADOLESCENTE/FEDERAL: Programa infância no SUAS; Conselho Tutelar. 
0581.08.244.0031.2,055: 0501.06.122.0002.2,052; 0501.08.244.0032.2.059: 
0501.08.244.0033.2.060: 0501.08.244.0031.2.056: 0501.08.244.0032.2.058; 
0501.08.243.00381.032: 0001.08.244.0031.2.054. Elemento dá Despesa: 3390.30.00. Da 
Vigêncié:Até 31 dedezembro de2022. Assina pele Contratante: Luciana Vieira Marques 1/lana 

Secretaria do Trabalha eAssisténcia Social. Cedro -CE, 04 de abril de 2022. Túlio Uma 
Salas -Presidente da CPL.Pregcneiro. - 

Estado do Ceará Prefeitura Municipal de Paraipaba - Aviso de Tomada de Preços 14' 
004,2022. A Prefeitura Municipal de Paraipaba, através da Comissão Permanente de 
Licitação, localizadana Rua Joaquim Braga, 296 Centro - Paralpaba-CE, torna público aos 
interessados que no dia 20' de abril dõ 2022 ás OShOOinin, realizará licitação na Modalidade 
Tomada de Preços n° 004.2022, cujo - objeto é contratação de empresa para execução das 
abras de requatlticação e pavimentação das Avenidas Maria Moreira e Flávio Granjeiro, no 
município cio Pamiçsba. O edltatpoderáserobtidono endereço supracitado nos dias úteis, vim 
horário de expediente, e 'los sitias eletrônicos www.tcm.ce.gov.br/Iicitacoes:  
www.paraipaba.oe.gov,tParalp04deabrl1de2022.PreéidentedaCPL 

Estadodoceará -Prefeitura MuntclpaldeMucambo-Aviso de Licitação. O Frebid'errte da 
Licitação deste Município torna público que no dia 25 de abril de 2022 áS 09:00 horas, estará 
abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço 14° 0404.011202ú, cujo objeto é a 
contratação de empresa pare prestação dos serviços de roço manual ruas estradas vicinais na 
zona rural e pintura de meio ria na sede do Municipio de Mucarrrb&CE. O Edital estará 
disponível, no horário de atendimento ao público ,de 08:00h às 12:00h e também nos siteu 
httprflmusicipios.tce.ce.gav.brfliciíacoeol e hlíp'J/w.rnucarnbo.ce.gov.br/. lniorrnsçáoit pelo 
fcne: 0'68 - 3654 1133, ou no endereço á Rua Construtor Gonçalo Vídal, aio. Centro. 

jtado 'doCeabá 'Prefeitura Municipal de Maradana -Aviso de Suspensão de Lltaçõo 
-Pregão Eletrônico 14° ül.00112021. Objeto: Prestação de serviços de limpeza, manutenção 
(poda). com fornecimento de velcutos, equipamentos enrão de obra, de Interesse da Secretaria 
do Meio Anibrante e Cantroíe Umbáno do Municipia de MaracanaCnCE tudo conlormo-
àspecilicações corridas nojernro,de Referência conotaste dos Anexos do Edital.ASsonetaria 
'rtunlctpsi do Meia /annbienleeistontrale Urbano; por meio riu Comissão da Pregões, na'usodc 
suas atribuições legais, pelo presente Instrumento, vera camUnicar,aSuopprrsito da andamento 
do processo em epigrafe, devido concessão do medida liminaç nos tétrnou,do Despacho 
Singular n°4938312022; Processo n' 04600/2022.6 -Tribunal de Contas d'o Eslâdo .0 Ceará. 
TCEICE. Maiores Informações: Sala da Comissão de Pregões, Av. DurvalTõmaz de Souza, o" 
150, Centro Administrativo, Conjunto Jereissati 1, Maracsrraú-CE, CEP: 61.900-370 ou pato 
telefona: (85)3521-5165, durante oeapediente normal (08:00 às 16:00 horas). Portal da BLL, no 
endereço eletrônico wnnw.blt.org .br- 'Acesso Identificada no limei licitações públicas'.
Marscanar3lCE, 01 de abril de 2022.À Pregoeira. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso de Licitação- Pregão 
Eletrônico 14° 2022,0404-0021SECSA. O Municipls de Limoeiro do Norte, através de seu 
Pregoeiro, lama pilbilco aos Interessados que realizará Fração Eies'Anlco N° 2022.0404. 
002ISECSA, para Registro de Praças para aquisição de medicamentos que não constam na PPI 
Municipal, Estadual Básica «do eito custo, assim corno medicações judiclatizadas, destinadas ao 
atendimento tts Sistema de Saúde do Município de Limoeiro do Norte- CE. A partir da data 06 de 
abri de 2022, 5s09:00n,ln, horúriode Braslia, está abertoo prazo parecadastmnionto de proposta 
ndsite:vrww.portstdecompraspublicas.ccm.br, prazo de encerramento para cadastro de proposta 
19104/2022, às 09h:Oøroin. Início da Sessão de Disputa: 1910412022, às 101trOOrnin, parairraicres 
Informações proo.rramna saia de reunlõesda Comissão, Rua Cdl.Arrtõnio Joaquina n°2121, Centro 
- Limoeiro da Norte- Ceará, nos horários de ~min ás 13tnüOmin. em dias úteis, ou através cio 
cite: TCE-Tribunal de Corrias do Estado do Ceará. Limoeiro do NortotCE, 04 de abril de 2027- 
Pauto Viuter Farias Pinhwro-PresldentelPregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Extrato de Contrato. O Município de 
Cedro- CEtoma público a Extrato do Contrato oriunda do Pregão Eletrõrnico N°0202.01(2022. 
02 cujo abjeto é a aquisição de géneros alirrienticios pare atender as necessidades da CAPS e 
SAMU, junto a Secretaria de Saúde do Municiplo de Cedro/CE: Contratante: Secretaria de 
Saúde. Contrato 14' 2803.0112022-02: R 14 Distribuidora de Alimentos LTDA, cem sede na 
cidade de CnateCis, Estado do Ceará á RuaAgadtutactrado, n°154. Bairro José Rosa, inscrito 
naCNPJIMF rd 12,622.231!000l-16, CEP: 63,707.475, representada pelo Sr. RlvaldoDanlan 
Bandeira Neta, inscrito ao CPFIMF a," 661,644.943-20. O valor do presente contrato é de RS 
57,103,00 (cinquenta e sele mil cento e trás reais): As despesas referentes a ente pregão 
correrão nor costa das seeuintes dalacóes omcomevtárias: 0401.1012200022,035 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de $olonópõie - Extrato do Resultado de 
Julgamento da Fase de Habilitação -Tomada de Preços 14° 2022.03.02.01-TP. A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, notifica aos interessados, o, 
Extrato do Resultado de Julgamento da teso de Nobilitação da Tomado de Preços ri ,  
2022.03.02.01-TP, cujo objeto é a contratação de empresa apta a prestar serviços de 
terraplenagem com controle de compactação ruas terrenos destinados a conslruçSo clv escolas 
de O salas padrão P1409 - Ensino Fundamental - no Município deSolonôpole ria sede e Distrito 
de São José de Salonópole/CE, tudo conforme eupeciltcaçôes contidas no projeto básico/termo 
do refomàrrda em anexo. Empresa(S) Hablfltada(S): 01. Abras Cõnsb'uções Serviços Eventos e 
Locações GIRELI EPF'l 02, Construtora 5 Serviços & Locações LTOA ME: 03. Elvitrocamp6 
Serviços e Consiruções LTDA: 04. Eletnoport Serviços Projetos e Construções EIRELI ME; 0 
07 Construções e Servrços EIRELI EPP; 56, Medeiros Construções e Serviços LTDA MB; 07./ 
Misturi Comercio e Serviços EIRELJ; 08. ProUmpeza Serviços e Construções EIRELI; 09. Real 
Serviços EIRELI; 15 WU Construções e Serviços E1RELI Et°P.Emprnsas lnabilítâ4es: 01, A.t.L 
Construtora LiDA: 02. CRP Costa Construções e Prestadora de Serviços EIRELI; 03. Flay 
Engenharia Empreendimentos e ServiçosEIREL1 ME: 04. 149 Serviços de Corrstruçso EIRELI 
ME; OS J de Fonte Rangel EIRELI; 06. Sertão Construções Serviços e Locações LTDA. Pica 
aberto, a partir douto data, o prazo reursal êstabeiecido no artigo 109, inciso i, aliava' ef da Lei 
de Licitações Vigente. notifica ainda aos interessados, que caso não haja recurso pela presente 
decisão, no dia lâdeabril de2022àsO&Oúhoras, ocorreráaabertura dasproposnasde preços. 
tiolonépotalCe,em04de abril de 2022.00rusa OantaaVieira-Prasidento da CPI-  
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de lrauçuba - Aviso de Licitação - Pregão 
Eletrônico N°2022,0322,01.APrefeitura Municipal de Imaçuba, torna pdblicoque se encontra 
à disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico 1402022.03.22.01, que tem como 
objeto a aquisição de playground e brinquedos para parque infantil a serem implantados enin 
Praças públtcau de responsabilidade da Secretaria de lnfraeatrnslura da Prefeitura Municipal dó 
lrauçubalCB, conforme especificaçãó contida nos anexas do edital. O recebimento da; 
propostas. atravésdo site da Bolsa de Licitações e Leilões-BLL, dum-se-ás partirdes 17h00n'iln 
do dia 05/04/2022, até /ra lThOOmin do dia 1910412022. Data de Abertura das Propostas: 
2010412022 ás 08h00min, O Edital catará disponível nos Sites: wonv.bltrr.ompras.orgbr ou 
www.tce.gov.b a partir da data da Publicação deste Aviso. lrauçubafCE, 04 de abril de 2022. 
Jayuon MotaAzevedo Mesquita- Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Secretaria do Educação. 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua do Cruzeiro, n'244, Centro, comunica aos 
Interessados a Abertura dou Envelopes 'Propostas de Preços' da licitação na mod5fldado 
Concorrência Pública 14' $E.CP001122, cujo objeto a Contratação de empresa para a construção 
de espaço educativo urbano com 12 (doze) salas de ásla'boti'( quadra jladrão FNDE no Mun6lpl6 
da Independência/CE, a sessão será realizada no dia igtrSh"úbrit'db 2ô22 é20ã:SdI/s, lâviErús 
inlonrnaçttes no endereço acima, 170 horáriod expediente ao publico, de 07:30 de 11:30 )rnres ou 
elio'ê'-/naii: QiuitscasindepeddenciaiEginN.com ).  lndapic'ndãncialCE, 04 de 'abril de O22. 

Patriota de Sousa Alexandre Torres 'Presidente daCPL. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Fortim - Extrato dos Contratos 14° 
0104.0112022-sMOU eH" 0104,0212022-SMMA-referente ao Processo Administrativo 
de Concorrência Pública 14° 1011.0112021-PMF/CP. Partes: Municlplo de Fortim, através 
das Secretartas de Desenvolvimento Urbano o Meio Ambiente; Objeto: Contratação do 
empresa especializada para execução dos serviços de limpeza pública urbana, bem como 
limpeza de faixas da praia edo Jaguanibe, com recolhimánlo e transponto olás destino tingI; 
ulravés das Secretarias de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. no Município dix 
Fortim, Contratado Nova Conalrucoes Incorporacoes e Locacasu EIRELI - ME, inscrito no 
CNPJ sob o n' 03.565.70410001-08: Valor Global: R$ 3.133.470,89 (três mill'rtes, cento e 
trinta e três mil, quatrocentos e setenta reais e oitenta e nova centavos); Vigência: prazo de 
olá 12 (doze) meses: Assina pela Contratante: Francisco Ribeiro ris Costa - Secretário de 
Desenvolvimento Urbano e Francisca' Ideinizi Sonsa dos Santos ' Secretária de Meio 
Ambiente. Fortim/CE, 04 de Abril c102022. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Deputado trapuan Pinheiro -Aviso de Licitação 
'Tomada de Preços 14' 2022.04.042-TP. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura, 
Municipal de Deputado irapuan Pinheiro, toma público que às 09:05 horas do dia 25 da abril de 
2022, na sala da Comissão de Licitações, localizada na Av. doo Três Poderes, n'75 - CenÍIO - 
Dep. Irapuan Pinheiro-CE - CEP 14' 63.645-000, receberá documentos de habilitação e 
Propostas de preços para a Tomada de Preço 14° 2022.04.04,2-TP, cujo objeto é: contratação de 
serviços de assessoria e consultoria junto ao fiscal e gestor de Contratou na Ocorrência da 
execução coqtrutual, de interesse das diversos Secretarias do Municipio da Deputado Irapuerr 
Pinheiro-CE, Modalidade: Tomada de Preços, 'tipo: Menor Preço Global. O Edital e seus en 
poderão ser adquiridos junto à Comissão Permanente de Licitação no endereço já - O, a  
partir de publicação desta Aviso, no horário de 08:00lt és 12:00h, e si 

w.tco.ce.çov.bn'/ticit'acoeu, nos termos da tio" 00412015. Deputado lropaan Pinh  

04 de Abril de 2022. Antonio Lacas FGitozade Sousa - Presidente. 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Cedro- Extrato. O Município de Cedrg 
público o Extrato da Ate de Registro de Preços oriunda cio Pregão Eletrõrrico Nu  241. 
p4 cujo objeto é o Registro de Preços para futura-, aquisições de urnas e contra , 


